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PUBLICAÇAO
" Câmara Municipal de Estiva manca
publicar o presente documento para
conhecimento e r6lvindLCaçfro da populaçêo
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RESOlUÇÃO N° 075/2014

RESPONSÁVEL

"APROVA AS CONTAS DO EXECUTIVO

MUNICIPAL REFERENTE AO EXERCíCIO

FINANCEIRO DE 2012 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIASN
•

A Câmara Municipal de Estiva, Estado de Minas Gerais, no

uso de suas atribuições legais e em razão do disposto no art. 34, XII, da Lei

Orgânica Municipal C/C, art. 31 da CR/88 e art. 178 e seguintes do Regimento

Interno, aprova e a Mesa Diretora, em seu nome, PROMULGA a seguinte

RESOLUÇÃO:

CONSIDERANDO o parecer prévio emitido nos autos do

processo n.º 886839 - Exercício de 2012, do Egrégio Tribunal de Contas de

Minas Gerais:

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas de Poder Executivo

Municipal do exercício financeiro de 2012, referente à gestão do prefeito à

época, Senhor João Gualberto Rezende Júnior.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em 24 de març de 2014.

wi"i::k!lre~r~
Presidente

Vice Presidente
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